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AUTUAÇÃO
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documentos que adiante se vêem. Eu, o®® de Carvalho

o subscrevo e assino.
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OF/PGM/Ne 175/94/PMG.

Guaçuí, Paço São Miguel, 25 de novembro de 1994,

Do: Prefeito Municipal^de Guaçuí

Dr. LUIZ FERRAZ MOULIN

Ao: Presidente da Câmara Municipal

Vereador OSMAR LUCINDO

REF.: Encaminhamento de Projeto de Lei n^ 71/94,

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Em atenção à solicitação do Nobre Vereador JOÃO JOSÉ BARBOSA '

SANA, que na indicação n? 19/94 pede seja criado uma linha de

transporte coletivo de passageiros entre os distritos de são

Tiago e são Pedro de Rates, e ainda do Senhor AMOS BRAS PEREI

RA, residente nesta cidade, o qual argumenta no ofício enviado

ao Prefeito Municipal que há mais de 05 (cinco) anos não exis

te ônibus circular em Guaçuí, perímetro urbano, (documentos '

juntos), e que tal concessão é de caráter público, estamos en

caminhando o Projeto de Lei que cria linha de Ônibus Circular'

na cidade e entre os distritos de São Tiago e São Pedro de Ra-

,tes. ^

Sabedores que somos que este Projeto é também uma reivindica-'

ção dós moradores da cidade de Guaçuí e dos distritos já men

cionados, e que será analisado com atenção que sempre pautaram

os Nobres legisladores desta Augusta Casa de Leis, na certeza'

da aprovação^ do Projeto, agradecemos antecipadamente, apresen

tando . Saudações Cordiais.

V-- HMSS/mcm,

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

"JrT IPorça eio S?ot>o" .J
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/  PREFEITURA MUNICIPAL DE G U A Ç U í ^
'  sTerra: 4r)Gm2 Clima: Agradável e l imido Altitude: í)8üm Gente: ílO.OOO

Praça loão Kcacisilio, ol - ííP 29560-000 - Teieii (02715603 - FaX(027)553-n94 - Te!. l!I27J553-1493íPÍ!BXj
Els-ísuclo c1r> XSsr.x^j-J-l-to

PeOJETO . DE . LEI - iM5 -71/94

APROVADO autoriza o poder executivo munici-
Sala das ^ssões^6li)/ / ^S pal de guaçui, a licitar em pro

cesso COMPETENTE, A CONCESSÃO PA-

I  ̂ EXPLORAÇÃO DE LINHA DE TRANSPOR

,  íOfOíâ-'^ -TE COLETIVO NO MUNICÍPIO E DA OU-
/  TRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Guaçui, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuiçSes legais, faz saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo-lã - Fica o Poder Executivo Municipal de Guaçui, Espir^
to Santo, autorizado n proceder- cm pr-ncesso 1 ;i c i t.atór 1 o compe

tente, a concessão de exploração de transporte coletivo no Mu

nicípio, em sua sede e interior, nas linhas e trajetos a seguir:

CIRCULAR-^-SEDE-DO-MUNIClPlQ-(PERÍMETRO-URBANO);

CIRCULAR-^-INTERIOR: Sede do Município - Distri

to de São Tiago - Distrito

de São Pedro de Rates - Se

de do Município.

ArtigO-2ã - A regulamentação da concessão de exploração de
transporte coletivo de que trata esta Lei, com observância da
Legislação Federal, Estadual e ainda ArtigO' 227 da Constitui

ção Municipal, será baixada por Decreto do Executivo Municipal,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Artigo-3ã - Esta Lei enbrar-á em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçbeB em contrário,

V  -'A i<a)h(;a no povo" /



1

r EiLlZ-E ^ M y_NJ Ç ÍP A L DE GUAÇUI
Altitude: !586mTerra: 456m2 Clima: Agradável e Úmido Altitude: áSôm Geute: 30.000

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Tei. (027) 553-I493(PABX)
E:st;s*,<a,o cLo E3sjp>Íi:-ã.t;o Se».xí.4o

...cont. PL n5 71/94...

Guaçuí, Paço São toguei, 25 de novembro de 1994.

LUIZ FERRAZ MOU IN

alPrefe„it,o Mu

A CHUARTILV

un

HELIAI

Procuradora Geral db/

V.- HMSS/mcm. Força do 2?cvo*



PREFEITURA MUNÍGIPAL DE GUAÇUI
Estado do Espírito Santo

GABINETE 00 rOErEITO
N" do Protocolo:

Data da Entrada: Q.d..:J..i.-.9È — -

Secretário - Chefe de Gabinete:

ASSUNTO: ̂ .cUdO-X-^ ' )

AUTUARÃO

dias do mês de mil

c  U.Í9.^.J. nrat» Secretaria.
Secretário autuo os do

cumentos que. adiante se vêem. Eu,

novecentos

Recebido na Procuradoria

o subscrevo e assino. :®

Secretário - Chefe de Gabinete

j6crerín<l
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
IEüsta.d.o ca.o lEüspíxito Saxxto

N.o do Frotocolo:

£>ata da Entrada; .0.6/02/9.4..

l

ASSUNTO: INDÍCAÇAO N« 19/94
-  —

JOÃO J03£ BARBOSA SANA

Para que o Poder Executivo crie uma l inha de tron^

P.9.P^9®.....9.9.!..p !r..Ly.9....f^.®...P.í'..?.s.99.P.!..p..9.s. .cntre qs d i stt7 i fcqs^^d^

Beoebitlo m Pfccuradotia

e nji... / J8-J-3^
Secretário AUTUAÇÃO

Aos ae.i s dias do mês de s<;..t.ombro de mil

novecentos e, í^j.o.vçnt.q e qucit.ro , nesta Secretaria,

eu, .J..Q.ã.Q .Manfi)Cí.l....d.e...C.ai?..v.o.lho • Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, J.oflo...Msto..Ç!.o.!....d.<s...C!ar..Y.a.!.b.Q

O" subscrevo c assino,

Reoe^ido na Pr curadorva

ecr

Sccrp^ário
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INDICAÇÃO N9 019/94

A P O V A D O
Presidente da câmara Municipal de Guaçuí-ES I Ia J

Presidento^^^^
/ ̂  \/ '
" /y '

o Vereador in fine assinado no uso de'''^suas
%

''I atribuições, legais, submete a apreciação do Plenário desta_casa
ide Leis^2a seguinte;

T

INDICARÃO

PR O IA A DO

Sa I a

r-t
Presidente r

0^: mi

Para que o Poder Executivo crie uma linha

de ̂ transporte coletivo de passageiros entre os distritos de são

iPedro de, Rates e São TiagOo

I  JUSTIFICATIVA

I  ■ ■ . ^
1  > De acordo com o Artigo 83 da lei Complementar nS 03/90

ca^be ao :Poder Executivo autorizar o serviço transporte coletivo

I  em nosso.municipiOo Conversando com diversos cidadãos de nossa

^11 Guaçui, constatou-se que seria oportuno se tivéssemos uma linha
:|^ de ônibáslentre estes distritos com um itinerário pelas princi-
1 pais vias de nossa cidade, dando a esta linha um caráter de ônibus .,:
'4' circular, com tarifa única* Além de assegurarmos transportes a todos

J que quisessem utilizá-lo neste percurso, estaríamos abrindo ■uma
"'1 •possibilidade de garantir aos estudantes que quisessem cursar o

'22. grau na sede do municipio, mais um instrumento para facilitar
esta .tarefao Esperamos que o Senhor Prefeito possa -feiabilisar a

íoríação desta linha assegui^ando o cumpriiaento de todos os .Artigos
do Capítulo V da lei acima citada e em especial o Artigo 84. que
afirma "A concessão para exploração do transporte coletivo será

.'■feita através de concorrência pública"©
1  ; sala das sessões

Guaçui-ES, (^6 de setembro de 1994

JOÃO JOSE miBOSA SANA
- Autoí
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Senhor Presidente:

A  Indicação em epígrafe tem amparo

LEGAL NO Ari. 197 do Regimento Interno desta' Casa, razão

PORQUE SUGIRO SEU TRÃmITE NORMAL.

£ O MEU PARECER. - . ®

GuaçuÍ-ES/ 15 DE SETEMBRO DE 1994. ;

0^./óo%íÁéc\o de Assí^
//vQ>^<l/oaIVIS - 4.238

{  .

V-i--'

■ 0:0.

Sejjhor Prefeito;

Tomamos' ciência da Indicação nS 19/94-»
■- •• • • • . . .. ."i ' • \i

-  • '-■ •• ! ' - ' ' '
G-uaçui, Paço São T/Tiguelf 17 de outulro. de 19iH* / :

,5Sv\cipa'

■s.r

m
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Procurado» Osal 4» Miinlclpio
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M.
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excelentíssimo senhor prefeito municipal
Dr.. LUIZ FERRAZ, MOULIN

V

> í.
' - x'- -''r'-

■  o contrato ae Conoess.c é o ajusta ae UIreLto '
.  V,lateral, oneroso, oomutativo e realisaao in-Administrativo, i p a nm acordo administra-

to rnm isto se afirma que é um acorutuitu personae. Com inistracão) com vantagens^
:  * " 4-,^ ,,mi lateral de Administraçdu; ,tlvo;;(e não um ato u .ondiçSes de presta

e encargos recíprocos, no qual fi interesse coletl-^
•  ■ ■ • o levando-se em consideração o inter,,c ao serviço, lev nd ,

pcaer oonoeaente. Sendo um contra-
executâ-lo por delegaça ^ i^posiçOes'
,0 administrativo, como d lo ^ ,
,a Administração nec ssna aas quais a autorizaçao legal, a reg

Levamos em consideração, ainda, a Lei Complem _
tar n»- 03/90 - Capítulo V.

.  d o de novembro de 1994.
,  Guaçui, paço São Miguel, 1- de.n.

.t.;:

• T,..

y^buart z
®a«í 4o Monicipío i
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autuação
Nesta Data íutu^s Oo/iumenjfos Retos Tomando

°  ■Sala das bcí^soct eiTi

ar o

E iV? R c? C! A

fro-°? 1'ios 30
■  ' '®'»' J"'(fea 00, j M í

Sala da:
em

i^resídente

Senhor Presidente;

O  Projeto em epígrafe tem amparo legal

no art» 70 inciso XXXV da Constituição Municipal, razao porque sugiro

seu trâmite normal através desta Egrégia Câmara.

É o meu parecer,

Guaçuí-ES, 14 de dezembro de 1994.

deCio A
ad

ridico da CM r,



AUTOAÇÂO
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando

^  I
..1.1-Sala das Sessõas.^r

-  pjí^cBttárlo

R È M E S S A
Néstâ Data faço Remessa Oêstes Autos ao

t®-. Si: Rfgsidgnte da omissão de Juiitiça.
Sãla dis óBssoes, em / /' o /■==?

-  - -A.
.^fesidente

PARECER DA COMfSS^ÍO DE JUSTIÇA

Sr*. Presidente.;

Dc acordo com o parecer de nosso Assessor Jurf-
dicc, o Projeto de Lei n- 71/94 tem amparo legal no art. 70
inciso XXXV da Constituição Municipal.

Desta "Fornira, a Comissão de Justiça também e pela
tramitaÇao normal do referido projeto por esta Cesa de Leis.

Sala das Sessões;

Guaçuf-ES, 27 de dezembro de 1994.

NEUSA DE SOUáA RIBEIRO CADE
L  Presidente

ELÇO JOSE DE ALMEIDA OliQ
l  Reletcr

ADAILTOM FERNANDO DA SILVA Jítíi
Membro



A U T U/A Ç Â O
Nesta Data Autuo 05 D/cuj^enijbs Ret os Tomando
Este o

Sala das Sessi err»

Semcário
U''/' I I

.  jp^jLi/3^ h<Mjuux.o
AUTUAÇÃO

Nesta Data Autuo os Documentos Retrós Tomando

Este o " I44.IÍ
Sala cii.s Ci .sõj- LO. i l.9 5

Sec 2tarjo

remessa
f^êstes Autos

' i i-widti r.Q f(3 f nmionor. [*•üa 1^'omíssão de Finanças.

PresJdctíte \

R E M e:,s

üsta "ntM pgçn '"omessa Destes Autos ao
xmA r. vü dornissão do Finanças.

yfila ■■ssscies./Oi

Presidente

PARECER DA COMISSXO DE FINANÇAS £ ORÇAMENTO

Spo Presidentei

Somos favoráveis ao Projeto de Lei n® 7\/9^ que coin
cessão para explorar l inha de transporte coletivo na sede e entre

distritos, porque o projeto alem d© atender as Legislações Fede -
ral. Estadual e Munlcipal> vai de encontro as necessidades e an "

seio da popuíaçao urbana e do interior^ através de dois distritos

que ficaram ligados entre "si" e a sede»
>

Este e o nosso parecer.

Sala das Sessões; 18 de janeiro de I995«

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES

JOSÉ LUCiO CRíSÍ CELESTINO

OSMAR LLICINDO

Prefeidg^te

Ro I d'fco

embro



autuação
Nesta Data Autuo os/Oocumentos Ret os Tomando

Este o °

Sala das O-^J.-0-^jS-^—

R E FVI E s s A

u^:.s u!}licas.

/ ̂Seoretáno

lõ_^jalo

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS

Sr. Presidente:

Somos favoravei s a aprovaçao do projeto de Lei

nS 71/94 - que autoriza o Poder Executivo Municipal, a licj.

tar em processo competente a concessão para exploração de Ij,

pio e da outras provid<^

cias.

Sala das Sessões;

Guaçuf-ES, 21 de março de 1994.

OSVALDO DE AGUIAR CRI SI r~i

^  -p i-aeni:e

ELÇO JOSE DE ALMEIDA fo i m W<-' I c Miiuía ,
\ \ Reiator

ADAILTON FERNANDO DA SILVA

\

jo Jok <K'
Membro


